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PARECER revonÁvel

r - FUNDÂMeNreçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os asPectos consdtucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Â proposição visa alterar p^Ía a ultimâ semana do mês de julho de cada âno "semana Municipal de

Segutança Púbüca", paÍâ que â semana tenha efetiüdade.

Eüdencia-se, que a Constituição Federal não impede à matéia. aludida, bem ainda, náo há' reserva de

Poder quanto às datas comemorativas.

O artigo 30 inciso I da Carta Magna dispõe que os municípios têm autonomia para legislar sobte

assuntos de interesse local, por conseguinte, é admissível legislar a tespeito da maténa em tela, pois, cada ente

federativo apreende autonomia para fixar as datas que sejam imPortantes para o município.

Portanto, após pondem a matéira como Relator nos temos dos attigos 37 inciso IV e artigo 38 caput,

ambos do Regimento Intetno, não verifico impedimentos PaÍa tnmita'çã'o da proposição, assim sendo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVgf.

I- VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Justiça e Redação por meio Vereadores acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVO

Presidente

[t****.,,I[#g,/lrnando Hallberg/ P

Relator

\
ao projeto

Bas Pedro Sam

S

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 04 de julho de 2077.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800

Fax (45) 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


